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 Brasília,09 de junho de 2020. 

 
Excelentíssimo Senhor(a) Deputado(a) 
Partido/UF 
 
Assunto: PLP 39/2020. 
 

Senhor(a) Deputado(a), 
 
Ao cumprimentá-lo cordialmente, o Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais 

Federais Agropecuários (ANFFA Sindical), entidade representativa dos integrantes da 
carreira de Auditor Fiscal Federal Agropecuário (AFFA) e a Associação Nacional dos 
Servidores da Defesa Agropecuária (UNAFA), entidade que congrega Instituições 
representativas dos servidores estaduais da Defesa Agropecuária, ambas organizadas nos 26 
Estados da Federação e no Distrito Federal e com representação legal de 13.008 servidores, 
manifestam perplexidade pelo fato de V. Exa. ter votado contra o Destaque n° 19 à Emenda nº 
44, de 2020, apresentada ao Projeto de Lei Complementar n° 39, de 2020, que “Estabelece o 
Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), altera a Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências.” Esse Destaque incluía 
os servidores da Defesa Agropecuária no rol das exceções do congelamento salarial até 
dezembro de 2021, estabelecido pelo referido PLP. 
 

O motivo da nossa perplexidade é que os servidores da Defesa Agropecuária, nos 
âmbitos federal, estadual e municipal, são os responsáveis pela qualidade e sanidade dos 
alimentos que chegam à mesa da população brasileira, através dos serviços de inspeção e 
fiscalização e, também, pelo controle da defesa agropecuária brasileira.  
 

Esses servidores, apesar de todas os riscos da Covid-19 continuam, em sua maioria, 
presencialmente nos seus postos de trabalho garantindo a sanidade e a qualidade nas cadeias 
produtivas do setor agropecuário para manter a sua competitividade nos mercados nacional e 
internacional e contribuir para a manutenção da saúde pública e do desenvolvimento 
econômico e social, tendo, inclusive, as suas atividades reconhecidas como essenciais através 
do Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020. 
 

Nesse sentido, vimos solicitar o apoio de V. Exa. em ações futuras que possam se 
traduzir na valorização desses servidores que, sem sombra de dúvidas, têm um papel 
fundamental no desenvolvimento do nosso país. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 

                                                                                                            

Maurício Rodrigues Porto                                                        
  Fiscal Federal Agropecuário 
               Presidente 

    Marcelo Corte Real 

     Presidente UNAFA 

 


